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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Plenário das Deliberações 
PROTOCOLO 

P R O T O C O L O O Projeto de Lei 

APROVADO POR UNANIMIDÀDE 

Em sessão de~jU.../.....;::::~......QI:;;Q,A,.I)....j 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
O Projeto Decreto Legislativo 

Protoc. n. 0528 , Liv\..b ~Em~~ 0 
:....._r=- - Projeto de Resolução HomsK 
'==~m 
Funcionário 

O Requerimento 

D Indicação 

D Moção de 

O Emenda 

N.o 
_ ______:! 2000 

" AUTOR: Vereador CLODOALDO ALVES DA SILVA- PSDB 

! 

PROJETO DE LEI N.R.:::ea /2000, DE 28 DE AGOSTO DE 2000. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal ex
pedir Título Definitivo de Propriedade ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a se
guinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a expedir Título 
Defmito de Propriedade, do lote O 1, da quadra 16 A, do loteamento União, nesta ci
dade, com 420 m2

, em favor do Sr. JOÃO ALBANO DA SILVA. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado também a expe
dir Título Definitivo de Propriedade, em nome de NIUTON RIBEIRO P ANT ALEÃO 
da área de 5.2694 ha., com os seguintes limites e confrontações: "Inicia o perímetro da 
área, junto ao M1; 266° 19' 16" e 52,18 m (cinqüenta e dois metros e dezoito centí
metros), até o M2; 225° 19 '31" e 62,58 m (sessenta e dois metros e cinqüenta e oito 
centímetros), até o M3; 200°13 '47" e 44,55 m (quarenta e quatro metros e cinqüenta 
e cinco centímetros), até o M4; 177a 16' 15" e 20,23 m (vinte metros e vinte e três 
centímetros), chega-se ao M5, cravado comum com o marco das terras da Prefeitura 
Municipal e junto da margem esquerda do Córrego Fundo; deste, pelo referido Cór
rego Fundo abaixo, por esta sua margem esquerda, com os seguintes azimutes e dis
tâncias: 96° 56 '11" e 36,97 m (trinta e seis metros e noventa e sete centímetros), até o 
D6; 115° 16 '50" e 37,95 m (trinta e sete metros e noventa e cinco centímetros), até o 
D7; 104° 04' 28" e 17,58 m (dezessete metros e cinqüenta e oito centímetro~). até o 
D8; 83° 14 '50" e 26,56 m (vinte e seis metros e cinqüenta e seis centímetros), até o 
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D9; 121° 59' 47"e 27,95 m (vinte e sete metros e noventa e cinco centímetros), até o 
D10; 164° 44'06" e 16,40 m (dezesseis metros e quarenta centímetros), até o D11; 
140° 21 '26" e 40,93 m (quarenta metros e noventa e três centímetros), até o D12; 
117° 36 '04" e 42,94 m (quarenta e dois metros e noventa e quatro centímetros), até o 
D13; 164° 09 '35" e 27,58 m (vinte e sete metros e cinqüenta e oito centímetros), até o 
D14; 138° 44 '50" e 34,24 m (trinta e quatro metros e vinte e quatro centímetros), até o 
D15; 111° 37'00" e 26,54 m (vinte e seis metros cinqüenta e quatro centímetros), até 
o D16; 98° 59 '41" e 23,75 m (vinte e três metros e setenta e cinco centímetros), chega
se ao M17, cravado pela margem esquerda do Córrego Fundo e junto da faixa de do
mínio da rodovia federal BR 070; deste, por uma linha seca, divisa de frente para a 
faixa de domínio da rodovia federal BR 070, com o azimute de 78° 20 '38 "e distância 
de 93,45 m (noventa e três metros e quarenta e cinco centímetros), chega-se ao M18, 
cravado junto a faixa de domínio da rodovia federal BR 070 e terras da Prefeitura 
Municipal; deste, por uma linha seca, divisa com terras da Prefeitura Municipal, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 20° 39 '37"e 101,86 m (cento e um metros e oitenta 
e seis centímetros), até o M19; 296° 42 '09" e 87,07 m (oitenta e sete metros e sete 
centímetros), até o M20: 290° 23 '33" e 147,04 m (cento e quarenta e sete metros e 
quatro centímetros), até o M21; 296° 04 '22 "e 32,00 m (trinta e dois metros)". 

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 28 de agosto de 2000 . 

CLODOALDO VESDASILVA 
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M E M O R I A L O E S C R I T I V O 

Quadra que se denominara ae Q - 16 -A 

Lote N~ 1 ••••• area 420,00 m 2 

Requerente: JOÃO ALBANO DA SILVA >H~ 

Barra do Ga.rças Mato Grosso 

DEFif'JIÇÃD DOS LIMITES 

O lote se encontra de fre nte pmra a Rua Luiz 

Medeiros medindo 19 ,00 metros;os fundos para urn largo da junção das 

Ruas 8 e 21 ae Abril medindo 5,00 metros;o lado e squerdo para a Rua 

~ de Abril medindo 37,70 metros e pelo lado direito com u Rua B,me 

dindo 35, DO metros, 
Assim fica concluido a pol i gonal ao lote NQl 

cla quadra Q - 16 A com um;a área de 420,00 ( Quutrocentos e vinte § 

metros quadrados), 

Barra do Gil.rças(Mt) 04 de Oezernbro de l. 985. 
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.. :.: ·:·\:)~~, Declaro a quem :possa interessar eu :POMPILHO CHAPADRN 

........ __ :, . _ -- -. SE ., brasileiro, .. : c~ado," come~ciário, residente e domic!liado nesta 
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cidad~ d; · :Barra: ~ do Gàrçae-Mt .- Delclaro que efetuei a venda de um .!. ·: 

terreno, situado no loteaJILento União. Com as s eguintes medidas: ' 

16m.ts :para a Rua Luiz Medeiros, 16 metros :para a Rua "B", l7metro 

:para a Rua 11 2J. de Abril. 11 

Sendo o Referido terreno, :passa a ser li·v.re de Onus 

a.o Sr. JOIO ALBANO DA SILVA. 

Por ser verdade fir.mo o presente 
I 

Barra do Garças - Mt 08de Novem.bro:de~1980 
' 

t 
- --v. - ·- -

ESTADO OH MA 
.-. C A R T 0 R I O O O 2!! 

--.. •w\&DAIO._.J.;;(.~-- do verdade 

~Sono do G<ncao ' .• .l:.l,.. 19 fu 

' : 
~------ --- - ,.._ ... _ , 

' 
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Pelo o presente instrumento ptirt i~~lar . ~e . compromisso de compra e venda 
. , 

de imovel a prazo, 

DENS.E, brasileiro, 

ta cidaue de Barra 

aue entre si :ft1zem de um l t::tà.o o Sr . 
• ' I 

·t 
c:::.sa<lo, ar;rol)ecuarista, residen·ce c 

I· 
do Garças, lü.T, · si-~o . a Ru a 1~ de l~aio 

... 

:FG.I?ILI O CHAPA = 
clomiciliado ncs

n2 7, .:.l)Ortador 

pol~ador da ced~tla de ....-.:--._0~6;;..6;;..:-ssP- l'.l:t e c. J?. :E' . nº mx-. -- ... .- ,. . . ,. - ..... 
lSl 149 201-06, de ora em diante <hamado oiEiüe omcnto J.e COI\lJ?lL JXJ :.ti. , t em 

entre si como jus-to e contratado ~ segui.."lte ~ 
, I ' 

Clausula 1ª': O V'.irrflli!:lXU sendo scn4or legi "'üi:m.o prop:i..~iet;ru:·io do ~ 

íó·úéiU:íién·tó -União neste, cid2.d.c de :G:uTa do Gc.:r:r:ças- hi' , conforme ti ... ~u.lo rc~i~ 

trado no C . I: .I, desta cida .J.e de Ba:·ra do Garças- 112 . 

ClÚucul)J.. 2!!: O vendcdol." sendo oenlur let,1.;.t:i.x1o pr oprietário do ImÓvel lo

teãffiêú--'0ó ~União nesta cidade, rcsolrc vcnd.er como de f a::. o Ycndido, ao c om 

scguJ.::-rl"l;cl Jll.Sdic;J.a~s: .. .J:§ .. ll:lct~:o .... s;,.......jr:•:::~~~~:;~::~~-.... ---~~~~~~~~--~~~-~._,~~· ~ ~! I , 

~-~~~~n~•~·~! ll troR ~~~ 
. . ' . i ~ 

à-· imÓvel- l:ivrê.::-· da-se:mbaraç,ad.o coil:f · ... .l.l,,I:J: ... -10a.4 ... 1;J!Í}-ole .. .-.. ........ - --.---
. I 

• ;.. I • 

de q_ua~sq_ucr ~nlw judicial ou e~t~ judicia l, pe lo, preço c~i·t o c a.jus 

t 2.do con:forr.Jle clausul a e condiçoc r.1bscguintcs : 

Cláusula 1ª: O valor do I:m.Óvelora ompromiss ado é d.e Cr60 .000, OO(. .sesscnto.. 
... ,.... _,,..,. ....... . -,. .. _ , I 

mil cruzeiros) , o Qual sera pago ~r30 .000.00 
· I . 

. .t 

( t r inta mil cruzeiro o) de 

entrada e Cr 30.000 .oo (trinta oil c:r'Uzoi:."'os 
I 

-~. n_. ai?'O n o diu. 29 de outubro :ror D 

de 1980., em moeda correntedeste }b.is: 

2ili"áusu;Tv~ 

i A escritura o-q;orgacla.ao compr9.dor ar>Ós a qui ta.c;ão do 
·, 

as to.:{as e i:lllpostos J!!Fa com a :prefe itura r'l'LUlicipal de Bar-

Clausnl::: .. 6!! ,Elecendo o :irortun dcst~ comarca de Barra do Garças ,LIT , p::-u:·c. 

d.ii·iúrf í~ ~ qÚ:Íisquer quest<;ie s no de ca-rente deste instrtleLlento. 

.. ·) -
! 

~. \ 
.......... ......\..-.a........:--..lrt--. .... -..1. . • _ . .., _ - - -



H!STRU:·~ Ei~ TO íJ ;~RrluL~R DE CO~PR ,~ E VENO .I\ 

P e 1 o P. r e s e n t e in s t r u me 'to ~ p a~ t i cu 1 a r d e c o m p r o m i s s o d e c o m p r a e 'J e n d L1 
de Im~vel , que entre si fazem de um lado o Sr. NILTO CORREIA DE / 
SOUSA,brasileiro, casado contador, residente e domiciliado nesta ci -

. dade de Borra do Carç~s-Mt, sito a Rua:Cuiab~ s/n º , portador do CPF nº 

14l.069.141-15,carteira de Identidade nº 673418 SSP-GO,de ora em dion 

te chamado de simplesmente de V~NDEDOR , de outro l ado o Sr.JQ~O AL9~NO 

DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, residen te e domiciliado nes-

ta cidade de 9arra do Garças-Mt portador da cedu la de Identidade n0/ 
098 066:SSP-MT e C.P.F.l Ol 1~9 201-06, de ora em d icnte cha mado de siM 

plesmente de CC~~~~DGR, tem entre si 

te. 
como justo e contra tado 

~ Cláusul a 1~ O VENDEDOR Sendo Senhor legitimo prop r ietário do imÓvel / 

comforme descrito na cláusula 2ª. 

-

-

,........_ 

,.....__ 

....... 

,....... 

-
~-

Cláusula 2H O vendedor sendo sen~or legitimo pro~ r ietário do im~vel / 

no loteamento União nesta cidade, resolve vender como de fato vendido 

ao comprador, uma casa com as seguintes localizações ;digo, medidas , I 
I 

situaca na Rua:21 de Abril esquina com a Rua:B, tendo Dois Guartos / 

uma sala, CCLinha e alvenaria, sen do a mesma com 6m (Seis mestras)de / 

frente com 10 m (Dez ~etros ) de comprimento,~ es te ccmpra-lhe o im~

vel livre o desembaraçudo de quaisque r ônus jud ic i a l ou e xtra juui 

cial, pelo preço justo o 2certa do comform6 cl~u s u! 3 o condiç~es se -

guintes: 

C l á u s u lo 3 ô o O V a l o r i mó v e 1 ou s e j a c as a o r a d e s c r i ta a c i ma o d e f~$ / 
600.000,00 (Sei~c entos Mil Cruzeiros), 

Cl~ u sula 6 ªAs despesas de escritura ser~ por con t 2 do comprador, be m 

como os taxas de i m ~ostos para a ~refeitura Municipal d e 3arra do Car-

ças-t·1t. 

Cláusula 5~, Eleger.do o Forum desta comarca de 9ar r3 do ~arças-~t, pa

ra derimir quaisquer duvidas no decorrente deste instrumento . 
E por estarem comprador e vendedor de pleno acordo no disposto deste/ 

instrumento particular fer,digo, firmam e assinam o presente 

vi3s e perante testemunhas abaixo. 

Barra do Ca rças-Mt 05 da Julho 
' /--

dSS9 

SILVA 

Jlf· () z 'Í 

em duas I I 

)31):).. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Câmara Munici ai de Barra do Gar as 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Ao do Projeto de Lei n . .:...._. o-~/ 2000 
De autoria do: ------
-~ 

~~ \ "_...--.:,........_ \~ 
,,.,--~0 ,., ()t'Q '\ 

r ~'' w . . . 
·, 4t~ ~ -- -· -\ ' -~ ~·••'e :::::,;;;;;•..;.<·':-:.:- . , 

·• ..1~ ----~~_:;:..- ..... ~-__ . _ .. _.-" 

-·· __. .. 
A Comis~"ã(; 'de Constituição, Jus

tiça e Redação, após efetuar análise da matéria, em pauta, resolve exa
rar PARECER FAVORÁVEL, por entender que a referida matéria é 
LEGAL e CONSTITUCIONAL. 

Sala das Comissões da Câmara Mu
nicipal de Barra do Garças- MT., em_/ /2000. 

A '""- , 
COS R. DE OLIVEIRA 

Ver. 

Ver. LÁZARO SIPRIANO DE CARVALHO 
Membro 

r 
I ) 

Comis.-pgO 

Rua Mato Grosso- n.0 47-Fone (065)861-2484-CEP 78600-000 Barra do Garças/MT. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SIL VA 

VOTACÃO 

MA'ltRL4~-.1XJ 'l!,, <:h lu "'-~ C\~ ~~ 
1\ 
v 

Vereadores Legenda Sim Não Abstenção 

AILTON RODRIGUES ROCHA PSDB 

ALACIR VIEIRA CÂNDIDO PL 

DR. CELSO MARTINS SPOHR PSB ~ 

CLODOALDO ALVES DA SILVA PSDB ~~~~ ~llA.-h 
FÁTIMA APARECIDA R. RESENDE PT V. r 
JOSÉ AMÉRICO PSDB 

JOSÉ CARLOS TELLES PL 

LÁZARO SIPRIANO DE CARVALHO PTB 

LOURIVAL MOREIRA DA MATA PSDB 

MESSIAS ALMEIDA DANTAS PSDB 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB 

V ALDON V ARJÃO PTB 

WALTER NAVES DE SOUZA PSDB 

WELITON MARCOS R. DE OLIVEIRA PL 
ZOZIMO WELLINGTON FERREIRA PCdoB 

" ,... -· 
Obs.: \~ i AfrM'ado ,.li' O'~~to ""'-'::";t:-... "' 

\ 
'--------' 

Doe:. 123 

r 

~ m '••••4) ~.'l l8 /J8 \ .Jroo ~1 
·~ ,_<r~,~~ 

·~· ..... ....., ... ~ .... ,. R_ ........., . 

Rua Mato Grosso - 617, centro, Fone: OXX (65) 401-2484 
78 .600-000- Barra do Garças - Mato Grosso 

-~ . 
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